
  
  
 
 

 

MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO CML N° 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A 

CÂMARA MUNICIPAL DE LAGES E A 

EMPRESA ..., ESPECIALIZADA NA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO CONTÍNUO DE 

ACESSO À INTERNET POR MEIO DE 

LINK DEDICADO, COM VELOCIDADE 

MÍNIMA DE 1 GBPS, BANDA GARANTIDA, 

SIMÉTRICA, EM FIBRA ÓPTICA, 

INCLUINDO INSTALAÇÃO, 

CONFIGURAÇÃO, FORNECIMENTO DE 

EQUIPAMENTOS, MANUTENÇÃO, 

SUPORTE TÉCNICO E SERVIÇOS DE 

PROTEÇÃO CONTRA ATAQUES DDOS, 

PARA ATENDIMENTO DAS 

NECESSIDADES DA CÂMARA DO 

MUNICÍPIO DE LAGES/SC. 

A CÂMARA DO MUNICÍPIO DE LAGES, pessoa jurídica de direito público, com sede na Rua Otacílio Vieira da 

Costa, nº 280, Centro, em Lages/SC, CNPJ 83.509.5470001-44, representada neste ato pelo seu Presidente o SR. [nome], 

brasileiro, agente político, inscrito no Cadastro de Pessoa Física sob o nº. [...], residente e domiciliado na Rua [endereço], 

bairro [...],  Lages-SC, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, e a empresa [CONTRATADO], 

inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº [CNPJ], sediado(a) na [endereço], na cidade de [cidade]/[UF], doravante designado 

CONTRATADO, neste ato representado(a) por [nome e função no CONTRATADO], conforme [atos constitutivos da 

empresa] OU [procuração apresentada nos autos], doravante denominada CONTRATADA, e acordam firmar o presente 

contrato obedecidas as condições contidas no processo nº [...] e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º 

de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do pregão 

eletrônico nº [...], bem como de acordo com a proposta de preços da CONTRATADA, que faz parte deste instrumento, 

mediante as cláusulas e condições a seguir enumeradas:  

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. O objeto da licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação de empresa especializada para 

prestação de serviço contínuo de acesso à internet por meio de link dedicado, com velocidade mínima de 1 

Gbps, banda garantida, simétrica, em fibra óptica, incluindo instalação, configuração, fornecimento de 

equipamentos, manutenção, suporte técnico e serviços de proteção contra ataques DDoS, para atendimento das 

necessidades da Câmara do Município de Lages/SC. 

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência; 

1.3.2. O Edital da Licitação; 

1.3.3. A Proposta do CONTRATADO; 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 



  
  
 

 

   
 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 5 anos contados do (a) publicação no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de 

conclusão, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não é permitido a Subcontratação. 

 

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO 

5.1. O valor mensal da contratação é de R$ xxxxxx (xxxxxxxxx), perfazendo o valor total de R$ xxxxxx (xxxxxxxxx). 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, 

inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, 

taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO 

6.1. O prazo para pagamento ao CONTRATADO e demais condições a ele referentes, encontram-se definidos no 

Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTES DOS PREÇOS CONTRATADOS  

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento 

estimado, em __/__/__ (DD/MM/AAAA). 

7.2. Após o interregno de um ano, e mediante pedido do contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a 

aplicação, pelo contratante, do índice IST (Índice de Serviços de Telecomunicações), exclusivamente para as 

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 

financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a 

importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) 

divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não 

possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela 

legislação então em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

8.1. São obrigações do CONTRATANTE: 

8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, de acordo com o contrato e seus 

anexos; 

8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 



  
  
 

 

   
 

8.1.3. Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos incorreções, imperfeições, falhas ou 

irregularidades verificadas na execução do objeto contratual, fixando prazo para que seja substituído, reparado 

ou corrigido, total ou parcialmente, às suas expensas, certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam 

as mais adequadas; 

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo CONTRATADO; 

8.1.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal relativa à parcela incontroversa da execução do objeto, para 

efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 

qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.1.6. Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e 

condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

8.1.7. Aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

8.1.8. Cientificar a assessoria jurídica para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações 

pelo CONTRATADO; 

8.1.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente 

Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum 

interesse para a boa execução do ajuste; 

8.1.9.1. A Administração terá o prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, 

admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

8.1.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 

CONTRATADO no prazo máximo de 60 (sessenta) dias; 

8.1.11. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 

descumprimento de cláusulas contratuais; 

8.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo CONTRATADO com terceiros, 

ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência 

de ato do CONTRATADO, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

9.1. O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, assumindo 

como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, 

ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior e prestar 

todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

9.3. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo 

fiscal do contrato, os bens e serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

execução ou dos materiais empregados; 

9.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano 

causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento 

da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou 

da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.5. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo 

com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros; 

9.6. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições 

exigidas para habilitação na licitação; 

9.7. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 

deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas 

na legislação; 

9.8. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

9.9. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso 

o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 

quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 



  
  
 

 

   
 

9.10. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança 

do CONTRATANTE; 

9.11. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos; 

9.12. Fornecer todos os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, em quantidade, qualidade e 

tecnologia adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação de 

regência; 

9.13. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações 

dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores condições de 

segurança, higiene e disciplina; 

9.14. Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos 

métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere; 

9.15. Cumprir as normas de proteção ao trabalho, inclusive aquelas relativas à segurança e à saúde no trabalho; 

9.16. Não submeter os trabalhadores a condições degradantes de trabalho, jornadas exaustivas, servidão por dívida ou 

trabalhos forçados; 

9.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos de idade, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos de idade, observada a legislação pertinente; 

9.18. Não submeter o menor de dezoito anos de idade à realização de trabalho noturno e em condições perigosas e 

insalubres e à realização de atividades constantes na Lista de Piores Formas de Trabalho Infantil, aprovada pelo 

Decreto nº 6.481, de 12 de junho de 2008; 

9.19. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 

afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do CONTRATANTE ou de agente público que tenha desempenhado 

função na licitação ou que atue na fiscalização ou gestão do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, 

da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.20. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo CONTRATANTE ou por seus prepostos, garantindo-

lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do 

contrato; 

9.21. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à execução 

do objeto, durante a vigência do contrato; 

9.22. Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho e instalações em condições adequadas ao cumprimento 

das normas de saúde, segurança e bem-estar no trabalho; 

9.23. Fornecer equipamentos de proteção individual (EPI) e equipamentos de proteção coletiva (EPC), quando for o 

caso; 

9.24. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e eficientemente, 

de acordo com os documentos e especificações que integram o Termo de Referência, no prazo determinado; 

9.25. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da Administração; 

9.26. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente público ocupante de 

cargo em comissão ou função de confiança no órgão contratante, nos termos do artigo 7° do Decreto n° 7.203, 

de 2010; 

9.27. A CONTRATADA deverá prestar os serviços com observância das normas regulamentares expedidas pela 

Agência Nacional de Telecomunicações- ANATEL que regem a prestação dos serviços de comunicação de 

dados. 

9.28. Manter seus técnicos identificados por crachá, quando em trabalho, devendo substituir imediatamente qualquer 

um deles que seja considerado inconveniente à boa ordem e às normas disciplinares do CONTRATANTE. 

9.29. O link de acesso à internet deverá possuir velocidade mínima de 1 Gbps (um gigabit por segundo), em modo 

full-duplex, com conectividade IPv4 e IPv6, banda totalmente garantida e dedicada, utilizando fibra óptica como 

meio de transmissão. 

9.30. Deverá ser disponibilizado 01 (um) endereço IP válido, fixo, permanente e contínuo, destinado ao acesso à 

internet. 

9.31. A utilização de fibra óptica deverá abranger todo o trajeto, desde o backbone da contratada até as dependências 

da contratante. 



  
  
 

 

   
 

9.32. O backbone IP da contratada deverá possuir saída direta para outros provedores nacionais de backbone IP, 

assegurando qualidade e redundância lógica na conectividade. 

9.33. A CONTRATADA deverá reservar canais de comunicação e portas de acesso à sua infraestrutura para uso 

exclusivo da contratante, vedado o compartilhamento dos recursos contratados com outros usuários. 

9.34. A conexão entre o CPE da CONTRATADA e o equipamento da contratante deverá ser realizada por meio de 

interface Gigabit Ethernet padrão 1000BASE-T. 

9.35. Por ocasião da ativação do serviço, a CONTRATADA será responsável pela propagação dos endereços IP 

alocados à contratante, incluindo, quando aplicável, otimização de rotas, ajustes de DNS e configuração de 

resolução reversa. 

9.36. A CONTRATADA será integralmente responsável pela instalação completa do serviço de acesso à internet nas 

dependências da contratante, sem qualquer custo adicional relativo a materiais, equipamentos ou mão de obra. 

9.37. A CONTRATADA deverá garantir, no mínimo, 99% da largura de banda contratada, tanto para upload quanto 

para download, bem como disponibilidade mínima de 99% do serviço. 

9.38. Não poderá haver limitação quanto ao volume de dados trafegados, conteúdo das informações, uso de portas 

lógicas ou quantidade de máquinas conectadas simultaneamente. 

9.39. A CONTRATADA deverá possuir política de segurança da informação e fornecer proteção contra ataques DoS 

e DDoS, prevenindo a saturação da banda e a indisponibilidade dos serviços. 

9.40. A CONTRATADA deverá instalar os equipamentos necessários à conexão em fibra óptica ou cabo Ethernet, 

conectando-os a uma porta do switch ou firewall da contratante, conforme orientação técnica desta. 

9.41. O backbone da contratada deverá prever rotas alternativas, ao menos do ponto de vista lógico, de modo que 

falhas em equipamentos ou enlaces não comprometam a disponibilidade do serviço. 

9.42. A CONTRATADA não poderá implementar filtros de pacotes ou cache transparente sobre o tráfego originado 

ou destinado à CONTRATANTE, salvo mediante autorização expressa desta. 

9.43. Todos os custos relacionados a materiais, equipamentos, acessórios e mão de obra necessários à instalação, 

ativação, manutenção e prestação dos serviços serão de responsabilidade exclusiva da contratada, cabendo à 

contratante apenas a infraestrutura interna de distribuição do link aos usuários. 

9.44. O link deverá ser entregue no rack da CONTRATANTE. 

9.45. A CONTRATADA deverá fornecer roteador e todos os equipamentos, cabos e conectores necessários pelo 

período de vigência do contrato, sem custos adicionais, podendo o fornecimento ocorrer em regime de comodato. 

9.46. O roteador deverá possuir, no mínimo, 02 (duas) interfaces Gigabit Ethernet padrão 1000BASE-T. 

9.47. Os serviços deverão estar disponíveis 24 (vinte e quatro) horas por dia, 7 (sete) dias por semana, durante toda a 

vigência do contrato. 

9.48. A CONTRATADA deverá manter NOC – Centro de Operações de Rede, suporte técnico contínuo, central de 

atendimento por telefone gratuito e/ou meios eletrônicos, com envio de notificações relativas à abertura, 

andamento e encerramento de chamados. 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham 

acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da 

apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação 

expressa. 

10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo com 

a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 

10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 

10.4. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do CONTRATADO eliminá-los, 

com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de 

documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente 

enquanto não prescritas essas obrigações.  

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 



  
  
 

 

   
 

11.1. Não será exigida a prestação de garantia na presente contratação, conforme regras constantes do Termo de 

Referência. 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1. As regras acerca de infrações e sanções administrativas referentes à execução do contrato são aquelas definidas 

no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

13.1. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE, quando este não 

dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece 

vantagem. 

13.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a notificação do 

CONTRATADO pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse 

dia. 

13.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 2 (dois) meses 

da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação. 

13.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, 

por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133, de 2021, bem como amigavelmente, assegurados 

o contraditório e a ampla defesa. 

13.5. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

13.6. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção se não 

restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

13.7. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para 

alteração subjetiva. 

13.8. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, 

hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório. 

13.9. O CONTRATANTE poderá conceder prazo para que o CONTRATADO regularize suas obrigações 

trabalhistas ou suas condições de habilitação, sob pena de extinção contratual, quando não identificar má-fé ou 

a incapacidade de correção. 

13.10. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo de natureza técnica, 

comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 

agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 

que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau.  

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

14.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 

se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte 

e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

14.4. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia 

aprovação da consultoria jurídica do CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade de 

antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 

(um) mês. 

14.5. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a 

celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

15.1 As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta da seguinte Dotação Orçamentária:  

Proj/Atividade -2.800- Manutenção e Funcionamento das Atividades da Câmara de Vereadores 

3.3.90.39.47.00.00.00– Serviços de Comunicação em Geral 

 



  
  
 

 

   
 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DOS CASOS OMISSOS 

16.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, 

de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 

8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – PUBLICAÇÃO 

17.1. Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, 

em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, 

§3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

 

18. CLÁUSULA DÉCIMA NONA– FORO 

18.1. Fica eleito o Foro da cidade de Lages para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de 

Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

[Local], [dia] de [mês] de [ano]. 

 

 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATANTE 

 

 

 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATADO 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

1- 

2- 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


